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c) a manutenção de boas condições de higiene e segurança
no trabalho, principalmente nos perigosos e insalubres, ou adoção de
meios de defesa da saúde do trabalhador, superiores aos obrigatórios
por lei;

d) pagamento de justo salário e espírito de colaboração com
as autoridades públicas para a colocação de trabalhadores;

e) perfeito respeito à lei trabalhista e compreensão para com
os empregados e colaboradores;

f) criação de obra de relevante interesse cultural, pela sua
importância técnica, científica ou artística; e

g) facilidades concedidas aos empregados para que se aper-
feiçoem técnica e culturalmente.

Art. 21. Para ingresso na Ordem, constitui merecimento bá-
sico para os empregados:

I - execução de serviços a seu cargo com alta produtivi-
dade;

II - apresentação de sugestões tendentes a melhorar o pro-
cesso ou a forma de produção, assim como a eficiência do serviço;

III - invenções de utilidade pública ou social;

IV - a permanência continuada na empresa com assiduidade,
sem notas desabonadoras, de preferência por mais de quinze anos;

V - manifestação do espírito de dedicação à empresa e aos
companheiros de serviços, assim como a realização de esforços em
prol da harmonia social;

VI - manifestação de sadio espírito de sindicalismo pela
associação ininterrupta ou assiduidade às reuniões sociais sindicais;

VII - atuação destacada, quando gestor sindical, para de-
senvolvimento da entidade e efetivas realizações sociais em prol da
sua categoria.

VIII - atos de bravura ou desprendimento pessoal em favor
de companheiros, do serviço ou da empresa;

IX - fidelidade às instituições democráticas; e

X - criação de obra de relevante interesse sindical.

Art. 22. Os profissionais liberais, artistas, religiosos e outros
deverão distinguir-se na sociedade em atividade marcante, inclusive
pela colaboração que tenham prestado para elevação do nome do País
no exterior.

Parágrafo único. Para os servidores públicos, os requisitos
são os mesmos exigidos dos empregados no que couber, sendo con-
dição essencial possuir mais de quinze anos de serviço público, sem
nota desabonadora.

CAPÍTULO VI
DAS REUNIÕES DA COMISSÃO

Art. 23. A Comissão reunir-se-á tantas vezes quantas con-
vocada pelo seu Secretário-Geral, devendo instalar-se com maioria de
membros presentes, deliberando sempre por maioria.

§ 1o Instalada a Comissão, será lido o expediente dando
conta dos motivos da reunião.

§ 2o Quando se tratar de reunião para indicação de agraciado,
o Secretário-Geral sorteará os processos entre os diversos membros,
para efeito de relatório.

§ 3o A Comissão deliberará sobre nomes com base no re-
latório apresentado pelo Relator, que será posteriormente arquivado
na Secretaria da Ordem.

§ 4o Se aprovado o nome, será ele submetido ao Chanceler
da Ordem, com resumo do curriculum vitae.

Art. 24. Em segunda convocação, a Comissão deliberará com
qualquer número.

Art. 25. As indicações para a Ordem deverão ser encami-
nhadas à Secretaria-Geral com trinta dias de antecedência das datas
fixadas para as solenidades de entrega das condecorações.

Parágrafo único. As indicações não aprovadas continuarão na
Comissão para posterior apreciação.

Art. 26. As designações serão inscritas em livro especial,
mediante lavratura de termo próprio, assinadas pelo Chanceler e pelo
Secretário-Geral da Ordem.

Art. 27. O Secretário-Geral, por determinação do Chanceler
da Ordem, poderá dirigir-se às autoridades estaduais e assembléias,
transferindo-lhes a competência para entrega das medalhas aos agra-
ciados que residirem fora da sede administrativa da Ordem.

§ 1o No caso deste artigo, deverá haver a concordância da
autoridade ou da assembléia convidada a patrocinar a solenidade.

§ 2o Em hipótese alguma a despesa de condução do agraciado
ao local da entrega correrá por conta dos cofres públicos federais.

CAPÍTULO VII
DA EXCLUSÃO

Art. 28. Serão excluídos da Ordem:

I - os nacionais que, nos termos da Constituição, tenham
perdido a nacionalidade;

II - os que tiverem seus direitos políticos suspensos ou seus
mandatos eletivos cassados;

III - os condenados pela Justiça, em qualquer foro, por crime
contra a integridade e a soberania nacionais, ou atentado contra o erá-
rio, contra as instituições e a sociedade, desde que apurados em in-
vestigação, sindicância, inquérito ou sentença transitada em julgado;

IV - os que recusarem a promoção ou devolverem as in-
sígnias que lhes hajam sido conferidas;

V - os que tenham praticado atos que invalidem as razões
pelas quais foram admitidos; e

VI - os que não comparecerem à solenidade oficial para
receber a condecoração, salvo motivo justificado, ou que não a re-
tirem na Secretaria da Comissão no prazo máximo de seis meses.

Parágrafo único. As exclusões são feitas por proposta da
Comissão, aprovadas pelo Chanceler e submetidas ao Grão-Mestre.

Art. 29. Nos casos dos itens V e VI, a exclusão só pode ser
proposta quando a maioria absoluta dos membros da Comissão a
tenha votado.

CAPÍTULO VIII
DA SECRETARIA

Art. 30. Incumbe à Secretaria:

I - preparar e expedir a correspondência da Comissão e
receber a que lhe for destinada;

II - organizar, manter em ordem e em dia e ter sob a sua
guarda o arquivo da Ordem;

III - organizar e manter em dia os registros da Ordem;

IV - elaborar o almanaque da Ordem;

V - promover a aquisição das medalhas e insígnias e pro-
videnciar a sua guarda, conservação, distribuição e descarga;

VI - convocar a Comissão, mediante ordem do Secretário-
Geral, bem como preparar as sessões e todo o expediente;

VII - transcrever em livro próprio as atas das sessões da
Comissão;

VIII - providenciar o preparo dos diplomas da Ordem;

IX - preparar as cerimônias de distribuição das medalhas e
insígnias da Ordem aos agraciados e promovidos, quando tais ce-
rimônias forem presididas pelo Chanceler da Ordem; e

X - organizar, anualmente, o relatório dos trabalhos da Co-
missão, nos doze meses precedentes, consignando, especialmente, o
número de condecorações concedidas e respectivos graus.

Art. 31. As despesas decorrentes da aquisição de novas me-
dalhas e diplomas correrão à conta da dotação no orçamento da conta
"Emprego e Salário", na conformidade das disposições da Lei no

4.589, de 11 de dezembro de 1964.

Art. 32. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ministro de
Estado do Trabalho e Emprego, quando normativos, e pelo Secre-
tário-Geral quando de caráter meramente administrativo.
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DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios

da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor

global de R$ 5.493.604.963,00, para reforço de dotações constantes da Lei

Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista a autorização constante do art. 4o, incisos I, alínea "b", e XIII, da Lei

no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de 7 de

fevereiro de 2007), em favor dos Ministérios da Previdência Social e do Trabalho e Emprego, crédito

suplementar no valor global de R$ 5.493.604.963,00 (cinco bilhões, quatrocentos e noventa e três

milhões, seiscentos e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais), para atender à programação

constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL

UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 5.093.604.963

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 001O PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA RURAL 1.316.679.622

09 271 0083 001O 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA RURAL - NA-
CIONAL

1.316.679.622

S 3 1 90 0 154 348.803.818

S 3 1 90 0 155 967.875.804

09 271 0083 001P PAGAMENTO DE AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO-DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO-RECLUSAO
- AREA RURAL

39.874.126

09 271 0083 001P 0001 PAGAMENTO DE AUXILIO-DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO-DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO-RECLUSAO -
AREA RURAL - NACIONAL

39.874.126

S 3 1 90 0 155 39.874.126
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09 271 0083 001Q PAGAMENTO DE PENSOES - AREA RURAL 689.458.414

09 271 0083 001Q 0001 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA RURAL - NACIONAL 689.458.414

S 3 1 90 0 155 689.458.414

09 271 0083 001R PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA RU-
RAL

9 6 . 8 11 . 6 5 9

09 271 0083 001R 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA RU-
RAL - NACIONAL

9 6 . 8 11 . 6 5 9

S 3 1 90 0 155 9 6 . 8 11 . 6 5 9

09 271 0083 0134 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA URBANA 1.478.839.956

09 271 0083 0134 0001 PAGAMENTO DE PENSOES - AREA URBANA - NACIONAL 1.478.839.956

S 3 1 90 0 155 1.478.839.956

09 271 0083 0136 PAGAMENTO DE AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO RECLUSAO
- AREA URBANA

1.365.103.183

09 271 0083 0136 0001 PAGAMENTO DE AUXILIO DOENCA PREVIDENCIARIO,
AUXILIO DOENCA ACIDENTARIO E AUXILIO RECLUSAO
- AREA URBANA - NACIONAL

1.365.103.183

S 3 1 90 0 155 1.365.103.183

09 271 0083 0141 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA URBA-
NA

106.838.003

09 271 0083 0141 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-MATERNIDADE - AREA URBA-
NA - NACIONAL

106.838.003

S 3 1 90 0 155 106.838.003

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.093.604.963

TOTAL - GERAL 5.093.604.963

ORGAO : 33000 - MINISTERIO DA PREVIDENCIA SOCIAL
UNIDADE : 33904 - FUNDO DO REGIME GERAL DE PREVIDENCIA SOCIAL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0083 PREVIDENCIA SOCIAL BASICA 5.093.604.963

OPERACOES ESPECIAIS

09 271 0083 0117 PAGAMENTO DE SALARIO-FAMILIA 10.288.028
09 271 0083 0117 0001 PAGAMENTO DE SALARIO-FAMILIA - NACIONAL 10.288.028

S 3 1 90 0 154 10.288.028

09 271 0083 0132 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA URBANA 4.744.801.145
09 271 0083 0132 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS - AREA URBANA -

NACIONAL
4.744.801.145

S 3 1 90 0 155 4.744.801.145

09 271 0083 0133 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS ESPECIAIS 335.396.075
09 271 0083 0133 0001 PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS ESPECIAIS - NACIO-

NAL
335.396.075

S 3 1 90 0 154 335.396.075

09 271 0083 0137 PAGAMENTO DE ABONO DE PERMANENCIA EM SERVI-
CO

3 . 11 9 . 7 1 5

09 271 0083 0137 0001 PAGAMENTO DE ABONO DE PERMANENCIA EM SERVICO
- NACIONAL

3 . 11 9 . 7 1 5

S 3 1 90 0 154 3 . 11 9 . 7 1 5

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 5.093.604.963

TOTAL - GERAL 5.093.604.963

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 INTEGRACAO DAS POLITICAS PUBLICAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA 358.753.308

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL 2 8 7 . 2 0 3 . 9 11

11 331 0099 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALARIAL - NACIO-
NAL

2 8 7 . 2 0 3 . 9 11

S 3 1 90 0 180 2 8 7 . 2 0 3 . 9 11

11 331 0099 0583 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO 70.624.300

11 331 0099 0583 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO - NACIONAL 70.624.300

S 3 1 90 0 180 70.624.300

11 331 0099 0653 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR DOMESTICO

925.097

11 331 0099 0653 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR DOMESTICO - NACIONAL

925.097

S 3 1 90 0 180 925.097

0104 RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTAVEIS 41.008.161

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0104 0585 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO PESCADOR
A RT E S A N A L

41.008.161

11 331 0104 0585 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO PESCADOR
ARTESANAL - NACIONAL

41.008.161

S 3 1 90 0 180 41.008.161

0107 ERRADICACAO DO TRABALHO ESCRAVO 238.531

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0107 0686 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR RESGATADO DE CONDICAO ANALOGA A DE ES-
C R AVO

238.531

11 331 0107 0686 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO TRABALHA-
DOR RESGATADO DE CONDICAO ANALOGA A DE ES-
CRAVO - NACIONAL

238.531

S 3 1 90 0 180 238.531

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 400.000.000

TOTAL - GERAL 400.000.000
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ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO

UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 400.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 400.000.000

99 999 0999 0998 0241 RESERVA DE CONTINGENCIA - RECURSOS PROVENIEN-
TES DE RECEITAS PROPRIAS E VINCULADAS

400.000.000

S 9 0 99 0 180 400.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 400.000.000

TOTAL - GERAL 400.000.000
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DECRETO DE 24 DE OUTUBRO DE 2007

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos
órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor global de R$
1.634.560.745,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos I, alíneas "a" e "b", e VI,
alínea "a", e § 1o, inciso I, da Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007, e no § 1o do art. 62 da Lei no

11.439, de 29 de dezembro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 11.451, de 7
de fevereiro de 2007), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no valor
global de R$ 1.634.560.745,00 (um bilhão, seiscentos e trinta e quatro milhões, quinhentos e sessenta mil,
setecentos e quarenta e cinco reais), para atender à programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de outubro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20101 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 2.171.873

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

69.873

04 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

69.873

F 1 0 91 0 100 69.873

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2867 REMUNERACAO DOS MILITARES DAS FORCAS ARMA-
DAS

2.102.000

04 122 0750 2867 0001 REMUNERACAO DOS MILITARES DAS FORCAS ARMA-
DAS - NACIONAL

2.102.000

F 1 1 90 0 100 2.102.000

TOTAL - FISCAL 2.171.873

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.171.873

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20102 - GABINETE DA VICE-PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 4 11 . 6 8 1

OPERACOES ESPECIAIS

04 122 0750 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

5.681

04 122 0750 09HB 0001 CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS - NACIO-
NAL

5.681

F 1 0 91 0 100 5.681

AT I V I D A D E S

04 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 315.000
04 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 315.000

F 1 1 90 0 100 315.000

04 122 0750 2867 REMUNERACAO DOS MILITARES DAS FORCAS ARMA-
DAS

91.000

04 122 0750 2867 0001 REMUNERACAO DOS MILITARES DAS FORCAS ARMA-
DAS - NACIONAL

91.000

F 1 1 90 0 100 91.000

TOTAL - FISCAL 4 11 . 6 8 1

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4 11 . 6 8 1

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20118 - AGENCIA BRASILEIRA DE INTELIGENCIA - ABIN

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0641 INTELIGENCIA FEDERAL 5.773.515

OPERACOES ESPECIAIS

06 122 0641 09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E
FUNDACOES PARA O CUSTEIO DO REGIME DE PREVI-
DENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS

841.891




